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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINmES

TERCEIRA CÂMARA
mfc

ACORDÃO N.o .

Recurso n.O

r Recorrente

Recorrid

113.656 - Próc. n2 107l5-0l079l}90-l2
THESYDNEYY ROSS co.
I.R.F. - Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro - RJ

R E S O L U ç Ã O N2 303-0:491

Cons~comforma

COELHO - Relator

/~

MARTINS BARBOSA - Proc. da Faz. Nacional

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos~
'\-r~', ,~,_. _ ".__.;.,~VJmIf os MembrÇ>s.da Terceira Câmara do ~erceirolhbAde.Cdritr1bulntes, porun9nl~ldad~ de votos, e~ decllnar dapetencla em favor da Douta Prlmelra Camara deste Conselho, na
do relatório e voto que'.passam á int-eg'raro presente julgado.

BraSília-D~.' .m 13 de fevereiro de 1992.

JOÃO ,~ CO:TA - Presidente~(, \

Y,;I;STOEM
~E;SSÃO DE: .1 2 ~JUN1992
Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Sandra Maria Faroni, Malvina Corujo de Azevedo Lopes, Ronaldo Lindi-
mar José Marton, Rosa Marta Magalhães de Oliveira, Humber~o Esmeral-
do Barreto Filho e Paulo Affonseca de Barros Faria Júnior .
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SE.RVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUIN~ES - TERCEIRA cÂMARA
RECURSO N~ 113.656 - RES6LUÇÃO N~ 303-0.491
RECORRENTE THE SYDNEY ROSS CO.
RECORRIDA I.R.F. - Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro - RJ
RELATOR MILTON DE SOUZA COELHO

R:"E L A T Ó R I O

Adof:o o relatório d,e fls. 33, cujo teor transcrevo á
seguir:

Contra a empresa, acima identificada foi lavrado o ay
to de in~ão nQ 257/90 em 26/12/90, para' exigir-lhe o c~édi totr;i
butário no vàlor de 4'.8'92,07 Bbrius'do Tesouro Nacional' Fiscal, equi
valente a Cr$ 485.451,85, ~ ~poca do lançamento; sen~o Or$ ...
179.133,34 de imp6sto ~~ importação, Cr$ 89.'567,'17d~corrente da
aplica~ão~da, multa do art. 524; do Regulam~nt6 Aduaneiro, Cr$ ...
134.349,76 referente ~'multa do art. 526~ inciso 11, do mesmo di
ploma "legal'e o resta~te~ correspond~nte aos acréscimos ' legais
pertinentes, .em razão de o produto submetido a exame laborator~al
não s~ identificar com aquele que foi declarado no de.spacho aduª
neiro, iniciado'com o registro da'declaração de importação nQ ••
1.787/86 e conclu{do ao amparo da IN'SRF nQ ~14/~5. .

Inconformada co~ a exigênçia" a autuãàa impugnou-a,
tempestivamente, alegarido que o produto importado~ é Ip~ca (Ip~cª
cuanhà) "in natura",- matéria-prlma para a fabricação do produto
farrriacêuticodenominado "P{lula RO(3S".'At:rescenta que o produto' só
poderia ser classificado na posição 30.03.99.00 da TAB ~aso fosse
importado como medicamento, como produto final, e que o óxido de
magnésio encontrado na análise funciona apenas como ' excipiente;
não tendo influência no mérito terapêutico do prodúto.
o Ouvido, o AFTN autuante manifestou-se favorável ~ mª
nutenção da ação fiscal, face o resultado do exame laboratorial
e com base no que dispõe a nota (12-3), le tr'a"b", do capitulo 12
da TAB.

É o relatório .
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Versa a matéria dos autos sobre classificação de mer
cadoria,cuja competência para exame, na forma do art. 92 i'l!:emt,
letra "a", da Portaria MF n2 18~, de 13/04/77, é da lª C~marà de.ê.
te Conselho, razão pela qual entendo devam ser os autos remetidos
àquela câmara.

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 1992.

COELHO - Relator
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